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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 099/16-03

o TNSTITUTo nr rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS-IIAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atÍoriza a:

INTEREssADo: M.V. Comércio de Dêrivados de Petróleo Ltda - EPP - "Pontiio
Amazonas Vl".

ENDEREÇo pÀRÀ connrspoxoÊxcu: Av Tefé, no 837, Japiim, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.538.030/0007-53 INscRrÇÀoEsraou,u-: 05.346.612-8

FoxE: (92) 98í 47-3184 Fu: (92) 98122-7872

REcTsTRoNoIPAAM: 1010.2605 PRocEssoNs:066'l/T/16

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Margem Direita do Lago do Jaraqui, nas coordenadas
geográficas 03'25'32,94'S e 60" 27' 25,03"W, Manaq uiri-AM.

FrNlr,roloE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante fracionado).

PorENctALPoLUrDoR/DEGRÂDlnon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEriçl: 04 Axos.

Atenção:
. Estâ licençâ é composta de 1l restrições e/ou cotrdições constântes no verso, cujo oão

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Estâ licençâ não comprova nem substitui o documetrto de propriêdâdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ dGye permanecer nâ locâlizzçáo da atividade e exposta de forDa visivel (freDte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 099/1G03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍa.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devenl ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da ki n".3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 06ilfi116.

4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná
na sua automática invalidagão, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenâs para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nová Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com Autorização deste IPAAM.

8. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalaçfies ffsicas do
empÍ€endimento, adotar os procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual
- PEI, e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a roceber, annazenar e entregar ao coletor
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubriÍicante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362/05.

10. Apresentar anurlmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO - RCA.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,
os seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado do esgotamento sistema sanitiírio do empreendimento
b) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Certlficado de Posto Revendedor


